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Publique • nclua-se em 

Projeto de Lei nº e 1998 

pat~ por..:+:-~lô, sess_Res 
03 / • O / __ q~~-

. 
• 

A ASSEMBLÉIA -LEGISLATIVA DO ESTADO DE SAO PAULO 
DECRETA: 

, 
Artigo Iº. E obrigatório, no âmbito da região metropolitana de São 

Paulo, a adequação da construção/montagem de ônibus de transporte coletivo, 
que atenda normas de segurança e conforto dos passageiros. 

Artigo 2º. As empresas de Transporte Coletivo Regular de Passageiros 
que circulem na Região Metropolitana de São Paulo, para prestação de serviço 
em linhas comuns do serviço regular, disciplinada pelo Decreto 24.675/86, 
alterado pelos Decretos 27.436/87 e 38.352/94, ficam obrigadas a adequarem o 
''chassis'' de fo11na a construir degraus com no máximo 17 cm de altura, na 
parte interna, sendo que o Iº. degrau não poderá ultrapassar a 25 cm do solo . 

Artigo 3°. As poltronas destinadas a população da 3ª. Idade, deverão ter 
apoio lateral para os braços, para evitar quedas, e cujo material ~~ Fibra de 
Vidro (Fiberglas) não será pe11nitida . 

Artigo 4 º - O cadastramento em ônibus para a prestação do serviço 
somente serão aceitos quando devidamente adequados aos padrões exigidos. 

e:: Parágrafo Único - Caberá ao órgão gestor do sistema metropolitano / .. 
. ~: transporte coletivo de passageiros o atendimento ao disposto nesta lei. ;;;.:t_ 

· j,,.,J. 

Artigo 5º - O Poder Executivo regulamentará a presente lei, no prazo de 
90 dias da data de sua promulgação, ficando concedido o mesmo prazo para 
adaptação dos veículos em circulação. 

---- ---------- "' -·--- ---- ----- . ----- --- -----·- - - •... 



Artigo 6º - As despesas decorrentes com a execução da presente lei, 
correrão por conta das dotações orçamentarias próprias, suple:::::i-tadas se 

, . 
necessano. 

Artigo 7º. - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

O presente projeto de lei visa tomar obrigatório, na 
região metropolitana de São Paulo, a adequação de projetos de 
construção/montagem de ônibus de transporte coletivo que circulam na grande 
São Paulo, com o rebaixamento do chassis, próximo ao solo, a exemplo da Lei 
Municipal 12.621, de 1998, do Vereador Domingos Dissei, que tomou 
obrigatória a medida nos ônibus de transporte coletivo urbano na cidade de São 
Paulo, recebida com aplausos pela população paulistana. 

A adequação proposta objetiva ofc;~:er mais 
conforto à população idosa, deficientes, mães portando crianças de colo, 
evitando malabarismos, em escadas desconfortáveis e em alguns casos 
perigosas, que são verdadeiras armadilhas, todas as vezes em que essa parcela 
da população faz uso dos coletivos urbanos. 

Contando com uma frota de 3.600 ônibus para 
atender 38 municípios da grande São Paulo, é preciso adequar e modernizar 
esta frota , com um degrau compatível, que fique mais próximo da calçada, ao 
alcance do consumidor. Há que se considerar, ainda, que já existem 
indústrias/montadoras no estado de São Paulo que vem desenvolvendo 
tecnologias de alta qualidade para o transporte urbano, nos mesmos moldes de 
veículos já adotados em países de primeiro mundo. Essas iniciativas, estão em 
uso em alguns municípios brasileiros, que a cada dia vem inovando com 
notáveis avanços, quando o assunto se trata de prestar serviço de qualidade ao 
passageiro de transporte coletivo . 

A readequação das poltronas destinadas à popula ao 
da 3ª. idade, também é uma outra providência que o projeto visa c.~.:...-..6ir. 
de escorregadias, as atuais poltronas não dispõe de braços de apoio, causando 
acidentes. 
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Em consonância com o que dispõe o artigo 280, da 
' Constituição do Estado, que prevê expressamente : ''E assegurado, na f onna da 

lei, aos portadores de deficiência e aos idosos, acesso adequado aos 
logradouros e edificios de uso público, bem como aos veículos de transporte 
coletivo urbano'', a medida resguarda o direito cidadão, atendendo assim o 
interesse público. 

As novidades proporcionarão maior conforto, 
comodidade e rapidez no embarque de passageiros, principalmente aqueles com 
maior dificuldade de locomoção, como é o caso dos idosos , e somar-se-ão aos 
esforços até então desenvolvidos pelo Poder Público, contribuindo para a 
melhoria do transporte público na região metropolitana de São Paulo. 

Pelo exposto, e tendo em vista a relevância da matéria, 
esperamos que a proposta mereça a acolhida dos nobres Pares. 

Sala das Sessões, em 

I 
RIC O TRIPOLI 

/ 

DeP.utado 

,,. 

ser~IÇo dl Slll)Orta a coo11r•rria 
Esta propas\~,_. t!IIMa 

\ ass•nato,. 
ssc. j, ·~ , ... ~ 

.. --··· .............. 

Oivis~o de Ordename:1:0 Legislativo 

Serviço de Processo legislativo 

Publicado no ·01;,r10 ,951,EiAL • 

de .o.~1 .. ~. Q.'J\ .. :: .. '.~-~---••·• 



LEX 

Defesa da Mulher· 
' 

JS Municípios de Bál-
1loni, Ubarana, União 

irá a implantação dos 
·azo de 180 (cento e 

1a publicação, ficando 

• 

de dezembro de 1990; 

eiro de 1993· 
' 

7 de março de 1993; 

de outubro de 1993· 
' 

de dezembro de 1993. 

1993, pág. 951; (7) 1993 

DE 1994 

991, que autorizou a 
11 favor da Prefeitura 

DE 1994 

1n1ento da Seguridade 
:1l, visando ao atendi-

DE 1994 

1n1ento da Seguridade 
Despesas Correntes. 

' 

LEX - 77 -

DECRETO N. 38.352 DE 26 DE JANEIRO DE 1994 

Altera a redação do artigo 
janeiro de 1986, inc 

de 7 d 

1-A, do Decreto n. 24.675<1), de 30 de 
ído pelo Decreto n. 27.436<2), 

outubro de 1987 

Aloysio Nunes Ferreira Filh , Vice-Governador, em exercício no cargo de 
Governador do Estado de São Pau o, no uso de suas atribuições legais e à vista 
da Exposição de Motivos do Secre ário dos Transportes Metropolitanos, decreta: 

Art. lQ O artigo 21-A, do D reto n. 24.675, de 30 de janeiro de 1986, que 
regulamenta os serviços metropoli anos de transporte coletivo regular de passa­
geiros, por ônibus, na Regiao Met opolitana de São Paulo, incluído pelo Decreto 
n. 27 .436, de 7 de outubro de 19 7, passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 21-A As e presas operadoras do sistema são obrigadas a 
comprovar a existência e a disponibilidade dos veículos necessários à 
operação da linha, con rme as características e quantidades estabele­
cidas no documento "C acterísticas Operacionais" e a providenciar seu 
cadastramento na for a disciplinada nas normas complementares 
expedidas pela Secret ia de Estado dos Transportes Metropolitanos. 

§ 1~ As empres 
bém será cadastrada, 

operadoras manterão frota reserva, que tam-
1xada na seguinte conformidade: 

l - 6% (seis por cento) para frota superior a 100 (cem) veículos; 

II - 7% (sete p 
veículos, exigido o mí 

cento) para frota igual ou inferior a 100 (cem) 
imo de 1 (um) veículo. 

§ 22 A redução a frota reserva para adequação aos limites im­
postos no parágrafo a terior não poderá resultar em alteração da ida­
de n1édia da frota ca astrada na data da publicação deste Decreto." 

1 

Art. 22 Este Decreto cntr rá em vigor na data de sua publicação. 

(1) Leg. Est. 1986, pág. 124; (2) 198 , pág. 874. 

DIRETORIA DE PLANEJ 

COMUNICADO DIPLA 

Divulga tabela prática 
meio da UFESP m 

O Diretor de Planejamen 
a Tabela Prática de Atualizaçã 
aplicável no mês de fevereiro 

- , 
NTO DA ADMINISTRAÇAO TRIBUTARIA 

N. 5 - DE 28 DE JANEIRO DE 1994 

ara atualização dos débitos fiscais por 
nsal aplicável no mês de fevereiro 

da Administração Tributária, divulga em anexo 
de Débitos Fiscais, por meio da UFESP mensal, 

e 1994. 
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sup,emenraçao 
20 Secretaria da Fazenda 

Admlnlatraçto Direta 
20.01 Admlnlatraçlo Superior Sec:retarta e Sede 

TOTAL.. . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8.000.000.00 
4. •Quota......................................... 8.000.000.00 

--t) DECRETO N. 0 27 .'36, DE 7 DE OUTUBRO DE 1987 
A/cera a redaç;Jo, incroduz e suprime dis­
posicivos no Dccrero n. 0 24. 6 7,. de 30 de 
janeiro de 1986 

ORESTES QU~RCIA. Governador do Estado de São 
Paulo. no uso de suas atribuições legais e à vista da exposição 
de mocivos do Scccctário dos Negócios Mc1ropoli1anos. 

Decreta: 
Artigo l. 0 - Passam a vigorar com a seguinte redação os 

disposicivos abaixo enumerados do Dccrcco n.• 24.675. de 30 
de janeiro de 1986: 

a) o anigo 4. º: 
''Artigo 4. • - No desempenho de suas atribuições. a Se­

cretaria dos Negócios Mctcopolicanos poderá utilizar os servi­
ços da Companhia do Mccropolicano de São Paulo - Mccrô 
ou de outras entidades da Administração Descentralizada do 
Estado." 

b) o§ 2. º do artigo 5. º: 
''§ 2. 0 - Nas seletivas serão utilizados veículos especiais. 

com uma só pona. além da de emergência. vedado o transpor­
te de passageiros cm pé.·' 

c) o artigo 3 2 e seu § 1 . º: 
'' Artigo 32 - Na composição da tarifa dos serviços de 

que trata o artigo 1. 0 deste decreto. serão computados todos 
os componentes do custo operacional e a remuneração do ca­
pital. 

§ 1. 0 - Os critérios para a remuneração do capital e os 
componentes do custo operacional. que integram a planilha 
para o cálculo da tarifa. serão fixados cm ato específico do Se­
cretário dos Negócios Metropolitanos.·· 

d) o inciso II do artigo 3 5: 
''II - os agentes credenciados para os serviços disciplina­

dos neste decreto; '' 
e) o artigo 40: 
'• Artigo 40 - A fiscalização do cumprimento das nor­

mas e diretrizes estabelecidas neste decreto secá exercida por 
agentes credenciados pela Secretaria dos Negócios Metropoli­
tanos.'' 

f) o artigo 41 e o item 3 de seu parágrafo único: 
'' Artigo 41 - As funções de fiscal serão exercidas por 

agentes credenciados devidamente designados pelo Secretário 
dos Negócios Mcrcopolitanos. • • 

• '3 - fiscalizar o cumprimento das condições estabeleci­
das para a realização dos serviços metropolitanos de transporte 
e das normas a estes relativas.'· 

1) os§§ 2. • - 4. º - 5. • e 6. º do artigo 43: 
''§ 2. 0 - Concluída a vistoria e aprovado o veículo. será 

emitido certificado de autorização de operação. válido pelo 
prazo máximo de 12 (doze) meses. que deverá ser afixado no 
interior do veículo. cm local de fácil leitura.·· 

''§ 4. 0 - Será apreendido o certificado de autorização de 
operação do veículo que venha a ser considerado sem condição 
normal de uso. sem prejuízo das demais penalidades cabí-. ' . 
VCIS. 

'· § 5. 0 - Não será permitida a u1ilizaçlo de veículo que 
nlo disponha do certificado de autorizaçlo de operação.·· 

"§ 6. 0 - O certificado de autorização de operação não 
isenta a empresa permissionária da obrigatoriedade de manter 
o veículo cm bom estado operacional e de conservação.'· 

h) o artigo 50: 

'' Ar1i10 50 - As notificações das penalidades de multa. 
de retirada do veículo de circulação e de apreensão do veiculo 
serio publicadas no "Diário Oficial'' do Estado. juntamente 
com o resumo do auto de infração." 

i) o artigo 51 : 
"Artigo 51 - Da imposição das penalidades de multa. 

de retirada do veiculo de circulação e de apreensão do veiculo 
cabe recurso. sem efeito suspensivo. à Comissão de Transpor-

j)oa igo52: 
'' Art o 52 - Nlo serio conhecidos os recursos contra a 

imposiçlo da pena de multa que nlo vierem acompanhados 
1cn1icada da Guia comprobatória de efetivo rcco-de cópia 

lhimcn10 
1) as 
• 'b) 

:n;a~l~-:· i) do inciso Ido anigo 55: rf-___ ...,. ..... ~r-J :·;;3·-™1 
nas linhas comuns. fora do perímetro urbano. tra .... ,,- . ., ... ~.--·~-~~-' 

fegar com 
tório tê-la 

•• i) 

limpadas externas apagadas. quando for obriga ,
1
, /.) 

1

. Í 
acesas. J 1 
nas linhas comuns. 1ranspor1ar pingente ou passar---11+'"""· ..... , , .. ,., 
do limite permitido pelas normas da Sccrctari 

os Mc1ropoli1anos. • • 
gciros alé 
dos Ncg' 

m) a 
•. a) 

membro 
da Sccrct 

n) a 
•• i) 

dcnciado 
" porres; 

o) as 
artigo 5 5: 

•• a) 

dos da fi 
• 'b) 

1ripulaçã 
"h) 

apurand 
operação 

, • o) 

decreto; 
"s) 

çlo ao ag 
cidades d 

•• t) 

autorida 
litanos o 
ou de au 

p) o 
''VI 

dadcs pr 
Par' 

• pr10. po 
1cs. obc 
10. • • 

línca a) do inciso Ili do artigo 5 5: 
desacatar o agente credenciado da fiscalização, o 

a Comissão de Transportes ou qualquer autoridaclc 
ia dos Negócios Mc1ropoli1anos; ·' 
inca i) do inciso IV do artigo 5 5: 

recusar ou dificultar o transporte de agente crc­
a fiscalização ou membro da Comissão de Trans-

líncas a) - b) - h) - o) - s) e t) do inciso V do 

não prestar esclarecimento aos agentes crcdencia­
lização em matéria de serviço; 

não exibir a documentação do veiculo ou de sua 
aos agentes credenciados da fiscalização; 
- cobrar. a mais ou a menos. a tarifa fixada. 
se a infração cm cada um dos veículos utilizados na 
por dia de infração; 

descumprir o disposto nos artigos 30 ou 31 deste 

falsificar ou utilizar documento falso cm informa­
nte credenciado da fiscalização ou a órgãos ou auto­
Secretaria dos Negócios Metropolitanos; 

deixar de cumprir resolução. portaria e norma das 
s competentes da Secretaria dos Negócios Mctcopo­
dererminaçlo de agente credenciado da fiscalização 
cidade superior. cm matéria de serviço;'· 
nciso VII e parágrafo único do artigo 84: 
- julgar os recursos contra a imposiçlo das pcnali­
istas no artigo 45. incisos I. II e Ili deste decreto. 
rafo único - O Chefe de Gabinete. por ato pró­
cá atribuir outros encargos à Comissão de Transpor­
cidas as demais normas csrabclccidas neste dccrc-

q) o rtigo 85: 
·'A igo 85 - Das decisões da Comissão de Transportes 

cabe rcc so ao Chefe de Gabinete. no prazo de 1 O (dez) dias 
a contar a sua publicação no ''Diário Oficial do Estado." 

r) o rtigo 90: 
igo 90 - A Secretaria dos Negócios Metropolitanos 

dará pu icidadc a pedido de criação de linha. instituição de 
serviço c plcmcncar previsto no artigo 6. º desce decreto e al­
teração s condições da permissão. mediante publicação no 
"Diário ficial" do Estado. por ocasião de sua entrada na 
pauta de clibccação da Comissão de Transportes.·' 

s) o rtigo 91: 
"A igo 91 - Incumbe ao Chefe de Gabinete. além de 

suas atri uiçõcs legais e regulamentares. das fixadas neste de­
creto e s que lhe forem delegadas. o exame e a decisão de 
todos os suntos .5obrc serviços de transporte coletivo regular 
de pass ciros. por ônibus. na Região Mc1ropoli1ana de São 
Paulo. r salvada a competência atribuída ao Secretário de Es­
tado e d mais órgãos e autoridades da Secretaria dos Negócios 
Mctrop itanos. • • 

Art o 2. • - Ficam acrescentados ao Decreto n. • 
24.675. e 30 de janeiro de 1986. os seguintes dispositivos: 

a) § 3.º do artigo 13: 
''§ . 0 - A permissão nilo será renovada. porém. se a 

empresa interessada estiver cm débito decorrente de multas 
imposta nos termos deste regulamento.·' 

b) parágrafo único do artigo 1 5: 
• • ágrafo único - No caso da delegação prevista neste 

artigo. exigências deste decreto. cm especial as dos seus arti­
gos 13. e 31 e a do § 1. 0 do seu artigo 4 3. poderão ser dis-
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pensadas. a juízo da au1oridadc compc1cn1c da Secretaria dos 
Ncaõcios Mc1ropolitanos. ·' 

c) o artiao 21 A e seu paráarafo único: 
''Artiao 21A - As empresas permissionárias ou autori­

zadas silo obriaadas a providenciar e man1cr cadastro dos seus 
veículos. de acordo com as características da linha e cm quan­
tidade necessária. conforme determinado no anexo expedido 
para a operação da linha." 

Paráarafo único - A frota reserva. que também deverá 
ser cadastrada. deverá ser iaual a 10% (dez por cento) do total 
dos veículos cmpreaados na operação das linhas de empresa 
permissionária ou autorizada. exiaido o mínimo de 1 (um) 
veículo.·' 

d) o inciso V do arciao 30: 
"V - Relação dos veículos cadastrados." 
e) os incisos IV e V do artiao 3~: 
·'IV - os incearances uniformizados da Guarda Civil 

Metropolitana; 
"V - os menores de até , (cinco) anos de idade. desde 

que nil.o ocupem assentos. • • 

f) os§§ l.º e 2.º doarciao40: 
'' § 1. 0 

- A compec!ncia para a fiscalização referida nes­
te artiao poderá ser delegada pela autoridade própria da Se- . 
cretaria dos Neaócios Metropolitanos a outros órgãos ou enti­
dades da Administração Centralizada ou Descentralizada do 
Estado. na forma legal ou regulamentar. 

"§ 2. 0 
- No exercício da atividade fiscalizadora. aos 

agentes credenciados da Secretaria dos Negócios ~etropolita­
nos ou da entidade competente. na forma do arc110 anterior. 
ficam asscaurados a entrada a qualquer dia e hora. e a pcrma­
nlncia pelo tempo que for necessário. cm estabelecimentos 
direta ou indiretamente relacionados com os serviços de trans­
porte de que trata este decreto.'' 

g) o icem 4 do paráarafo único do artigo 41 :_ . . 
• '4 - impor as penalidades previstas no artigo 4,. 1nc1sos 

li e Ili deste decreto. " 
h) um§ 2. 0

• ao artiao 4,. passando o parágrafo único a 
ser o § 1. 0 : 

"§ 1. 0 - O infra1or responde pelas faltas praticadas por 
seus aaentes. cmprcaados ou prepostos. 

• • 2. 0 - Com base nos Autos de Infração. emitidos pelos 
agentes credenciados. caberá ao diriaen_te da Assessoria Técni­
ca da Secretaria dos Ncaõcios Metropolitanos aplicar a penali­
dade de multa além de. sem prejuízo do disposto no icem 4 
do parágrafo único do artigo 41. deste decreto. impor as pena­
lidades de retirada do veículo de circulação e apreensão do 
veículo.·• 

i) a alínea c do inciso III do artigo , , : 
"c - dificultar ou impedir os trabalhos dos agentes cre­

denciados no cumprimento das atribuições contidas no § 2. 0 

do artiao 40 e parágrafo único do artigo 41 desce decreto.·· 

j) o inciso VII do artigo 62: 
• 'VII - violação sistemática de qualquer das condições 

da permissão. a critério da Comissão Especial de que trata o 
artigo 64 deste decreto.'· 

1) os incisos I e li do artigo 8,: 
''I - sem efeito suspensivo quando a penalidade impos-

1a 1ivcr sido a de mul1a. a de rc1irada do veículo de circulação 
ou a de apreensão do veículo.·' 

''II - com efeito suspensivo nas demais hip61eses que , 
não envolverem cometimento de infração.·' 

Artigo 3. • - Fica suprimido o partgrafo único do artiao 
,8 do Decreto n. 0 24.67,. de 30 de janeiro de 1986. 

Artiao 4. 0 
- Este dccre~o cn_trará cm vigor !1ª da1a de 

sua publicação. revogadas as dtspostçõcs cm contrárto. 
• 

Palácio dos Bandciran1cs. 7 de ou1ubro de 1987. 
ORESTES QUtRCIA 
Gerrl/ío Kiyoromo Hanashiro. 

Secretário dos Ncaócios Me1ropoli1anos 
Anronío Cu/os Mesquira. Sccrc1ário do Governo 
Publicado na Secretaria de Es1ado do Governo. aos 7 de 

outubro de 1987. 

41 

DECRETO N.0 27.'37, DE 9 DE OUTUBRO DI 1917 
Dispôe sobre aberrura de crldico sup/e­
menrar ao orçamento da Secrt1c11.ri11. de Es­
rado do Governo, visando ao 11.rendimenro 
de Despesas Correntes e de Capica/ 

ORESTES QUl:RCIA, Governador do Est :-:-.~-•~ __ , 
ulo, no uso de suas atribuições legais, e de co 

c mo que dispõe o artigo,.•, da Lei n. 0 ,.403, e e-
z mbro de 1986 e artigo 2. 0

• da Lei n. 0 ,.1,8, de • lho41 
1987. 

Artigo 1. ° Fica aberto um cr~dit 
3 .384.261,00 (trinta e dois milhões. trezentos 

atro mil. duzcn1os e sessenta e um cruzados). suplementar 
orçamento da Secretaria de Estado do Governo, 

servando-se as classificações Institucional. Econômica e 
ncional-Programática, conforme as Tabelas em anexo. 

Artigo 2. 0 
- O valor do presente crédito será coberto 

c m recursos a que alude o § 1. 0 , do artigo 4 3, da Lei Federal 
n ° 4.320, de 17 de março de 1964, sendo: 

1 - CzS 26.000.000,00 (vinte e seis milhões de cruza-
s). nos termos do inciso III. e 

II - CzS 6.384.261,00 (seis milhões, trezentos e oitenta 
uacro mil. duzentos e sessenta e um cruzados), nos termos 
inciso II. 

Artigo , . 0 
- Fica alterada a Programação da Despesa 

çamentária do Estado, estabelecida pelo Anexo I, de que 
ta o artigo 3. 0

• do Decreto n. 0 26. ,20. de 23 de dezembro 
1986 e Decreto n. 0 27.236. de 29 de julho de 1987, de 

c formidade com a Tabela 2, deste decreto. 

Artigo 6. 0 
- Este decreto entrará em viaor na da1a de 

publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 9 de outubro de 1987. 
ORESTES QUl:RCIA 
José Machado de Campos Filho, Secretário da Fazenda 
Frederico Marhias Mazzucchelli, 

Secretário de Economia e Planejamento 
Anronio Carlos Mesquira. Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo. aos 9 de 

o cubro de 1987. 

T BELA 1 

lementaçlo 

3 .. 2.0 
3 .. 3.2 

◄ .. 2.0 

Secretaria de Estado do Governo 
Admlnistraçlo Superior Secrelaria e Sede 
Malerlal de Consumo ............................ . 
Outros Serviços e Encargos ...................... . 
Sublotal. ........................................ . 
Equipamentos e Material Permanente ............. . 
Sublotal ......................................... . 
TOTAL .................................. · .. ··.··· 

Idade• Correnle Capital 
rdenaçlo da Polltlca Governamental 
7.021.2.010 .......... : ......... . 500.000,00 
lnlalraçlo Geral da Paata 
7.021.2.01 ◄ .................... . 800.000,00 

M nutençlo doa Pa1•c101 do Governo 

CzS 

5.550.000,00 
8.384.281,00 

11.934.281.00 
20.450.000,00 
20 ◄50.000,00 
32.384.281,00 

Total 

500.000,00 

800.000,00 

7.021.2.015. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9.384.281,00 2.000.000,00 11.384.281,00 
utençlo doa Serviço■ de Transporte 
7.021.2.818 ...................... 2.550.000,00 17.350.000,00 19.900.000,00 

TOTAIS ............... 11.934.281,00 20. ◄50.000,00 32.384.281,00 

Secretaria de Ealldo do Governo 
Admlnlatraçto Superior Secretaria e Stde 

3. 3.2 Outro, Serviço, e Encargo, ...................... . 
Subtotal. . ....................................... . 
TOTAL .................................. ·.·,,,,·· 

kladea Corrente Capital 
lnlatrlçlO Gerei da Paata 

7.021.2.014 ... ,., ................ 2.000.000,00 
lo aoa Conaelhoa 
7.021.2.Ul ........ , ............. 24.000.000,00 

TOTAIS ..... , .......... 29.000.000,00 

l•m.,,1a91a 
Secretaria de Ealldo do Governo 
Adminlatraçlo Direta 
Admlnlatraçlo Superior Secretaria e Stde 
TOTAL .......................................... . 
4.'Quota ... ..................................... . 

28.000.000,00 
28.000.000,00 
29.000.000,00 

Total 

2.000.000,00 

24.000.000,00 
28.000.000,00 

Czl 

32.314.211,00 
32,314.281 ,00 

o•-••-""''..,.__,;;~~;;;~ 
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DECRETO N.º 24.675, DE 30 DE JANEIRO DE 1986 
Rc>gul:1menta ()S ser,·,( os merropo/iranos 

d<' rransporte t:ulet,-\·o re~ular Je pass:1~ei­
ro,. por ônibus. n:1 Re1<1ào .\lecropo/irana 
(_lc :,·Jo Paulo e dJ tJucras prvvidi-nc1:1s 

FRANCO MONTORO, GO\"E:RNAJCR DO ES7A 

DO DE SÃO PAULO, no use de suas atribuições legais d 

da exposição de motivos do Secretário dos Negócios Met:·crol_!. 

tanas, 
DECRETA: 

CAP!TULO I 

Das D1spos1ções Prel1m1nares 
Artigo 19 - Os servu,;os met.ropol.!:_ 

tanas de transporte co_etivo regular de passageiros, por ôni 

bus, na Região Metropo~1tana de são Paulo passam a ser d1sc1 

plinadns por este ~ecreto. 

§ 19 - Os serviços de transporte de 

verao s~r prestados com regularidade e eficiência, objetivan­

do a satisfação dos interesses comuns dos cidadãos e a ordena 

ção do u~o e ocupação do solo metropolitano, 

§ 29 - Respeitados os obJetivos de 

que trata o parágrafo anterior, os serviços destinam-se, basi 

camente, à alimentação de modalidades estruturadas de transpo!: 

te de ma1.or capacidade, ta1.s como os sistemas metroviário, fer 

roviário ou de tróleibus ou de ónibus em via exclusiva. 

Artigo 29 - Não serao permitidos o 

cartel, a concorrência ruinosa e outras prát1.cas que coloquem 

em risco a estabilidade dos serviços ou contrariem o interes 

se da coletividade. 

CAP!TULO II 

Da Competência 

Artigo 39 - Compete ã Secretaria dos 

Negócios Metropolitanos o planejamento, criação, implantação, 

supressão, coordenação, execuçao, regulamentaçào, controle e 

fiscal1.zação dos servi;os metropolitanos de transporte colet.!. 

vo regular de passageiros, por ôn~bus, na Região Metropolit~ 

na de são Paulo, bem como a aplicação das sançoes e fixação 

das tarifas respect1.vas. 

Art1.go 49 - No desempenho de suas 

atribuições, a Secret_arla dos Negócios Metropolitanos poderá 

utilizar os serviços da Companhia do Metropol1.tano de são Pau 

lo - METRO. 

CAPITULO III 

Das Linhas de Transporte 

Artigo 59 - As 11.nhas metropoli t~ 

nas de transporte coletivo regular de passageiros, por ênibus, 

na Região Metropolitana de são Paulo classificam-se em caruns 

e seletivas. 

) 19 - Nas comuns serao utilizados 

veículos do tipo urbano, perm1.tido o transporte de 

roem pé, nos limites fixados pela Secretaria dos 

Metropolitanas. 

passagei 

Negócios 

§ 29 - Nas seletivas serao utiliza 

dos veiculas especiais, vedado o transporte de 

em pê. 

passageiro 

nas 

bus, 

Artigo 69 - ~as linhas metropolit~ 

transporte coletivo regular de passageiros, por on1. 

Secretaria dos Negócios Metropolitanos poderá autor* 

65 

zar agens parciais, derivações, bifurcações e prolongattenJ f-l C! 
,li- ~ "' t .. -;; .. 

tos. 
Í r, ''•\ , •··· .,. 11''-~~.c.-. 

• 
§ 19 - As complementações çrev11tat•"~:·" 

put" nao poderão ter execu.çao autônoma. Í ~-•·!~ no " 

2 ' r~ i,... ....... 

§ 29 - As viagens parciais deverio 

ter: 

l) it1.nerãrio totalmente coin~iden 

te e a linha; 

2) seus terminais no iti~erãrio da 

linh , salvo a hipótese de adequação ao sistema viãrio lc:cal; 

a 40 

31 quantidade de viagens 

(quarenta por cento) das viagens da linha. 

inferior 

§ ]Q - A derivação dcveri ter: 

1) terminais coincidentes com cs da 

linh ; 

do 

itin rario da linha, medida em linha reta ' 
mesm que não ultrapasse 20% (vinte por cental 1e sua ~xten 

sao u 3 (três) quilÕmetros, ddotando-se o ~encr v~l~r e~~re 

elas 

31 diferença de exte:1~~0, 0m 

çao linha, inferi.ar a 30% (trinta por cento) ou S 

qui met!'."OS, adotando-se o menor valor entre el,1s; 

den 

4) trecho de 1.tinerár10, nao co1nci 

com a linha, nao super1.or a 30\ (trinta por cento) ou ::i 

(~i o) quilômetros, adotando-se o menor valor entre el!s; 

5) quantidade de viagens infPr1or a 

40\ (quarenta por cento) das viagens da linha. 

§ 49 - A bifurcação deveri tt•r: 

1) um dos terminais nao coinc-1.dent.es 

com s da linha; 

2) extensao do 1tinerS.r1L' 

cid tes, de no mãx1.mo 30\ (trinta por c~nto) ou 5 

qui metros, adotando-se o menor valor entre elds; 

a 4 

3) quantid~de de viagens 

(quarenta por cento) das viagens da linha. 

cn1n 

iCl:7CO) 

1nfi'rlc-•r 

1) um dos terminais c:.::-1:-ic~dente 

com os da linha; 

2) itinerário abrdngendo todo o 1t.1. 

ner rio da linha, acrescido do trecho prolongado; 

3) extensão nao superior c1 30t ltr~ 

ta ar cento) da linha ou 5 (cinco) quilômetros, adotando-se 

o nor valor entre elas; 

4) quantidade de viagens 

a 4 \ (quarenta por cento) das viagens da linha. 

inferior 

§ 69 - No acréscimo de qualqLJer ser 

viç complementar em região ou ãrea de influénc1.a de d~as ou 

ma1 permissionãriaa, será dada preferência, em igualdtde de 

con içõea, a empreaa que, com o acréecimo, melhor aten4er aos 

1nt r••••• do■ uauirios da referida área ou região. 
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§ 79 - Conaider•-•• irea ou região 

de influlncia de linha ou de terminal a ir•• compreendida mai 

raio de 500 (quinhento■ I metro■• partir de qualquer um de 

aeua pon~oa. Ultrapa■■ado e ■te limite, ■eri a lrea ou região 

con■ iderada de■■ervida de tran■porte. 

Artlgo 79 - Cada linha poderl ter 

no alxiao 2 (doi ■ I ■erviço■ comple•ntare■, ■alvo prolon;i• ~ 

to■. 

CAPtTULO IV 

Da Integração de serviço■ 

Artigo 89 - A Secretaria do■ Ne9§ 

cio'■ Metropolitano■ pode ri. -deterainar a integração 

tarifirio-operacional de ■erviço■, obedecido■ o■ 

crit6rio■ aferido■ por -10 de e■ tudo■ técnico■: 

fl ■ico-

a) redução do teapo de viagen■ P! 

ra o u■ulrio1 

bl tari~a de integração inferior i 
• 

■oaa da■ tarifa■ de toda■•• via9en■. 

CAPITULO V 

Da Criaçio de Linha■ de Tran ■porte 

Artigo 99 - A oportunidade e conve -
nilncia da criaçio de nova■ linha■ eerio apurada■ pela Secr! 

teria do■ Ne96cio■ Metropolitano■ atravi■ de e■tudo da nece~ 

■idade de tran■porte, anali ■ado■ o■ fatore■ eonaiderado■ te~ 

nicaaente !aportante■ e COIIIPrOV-4■ a i■po■aibilidade de ■er 

viço• cc:.pl-nt.are■ cca a• re■triçõea do artigo 69 e no li 

■ite previato no arti90 79 . • 

i 19 - A Secretaria do■ Negócio■ 

Metropolitano■ poderá criar, excepcional.JNnte, linha■ deati 

nada■ i execução de Hrviço■ e■peciaia. 

1 29 - o proce■■o de criação de no 

va■ linha■ poderá aer iniciado i vi■ta de pedido da parte in 

tereaaada na execução do serviço, do qual deverão constar: 

1) dado■ gerai ■ de estimativa dar~. 

ceita e cu■ tos operacionais, que permitam aferir a conveniên­

cia da nova linha~ a influência ae■ta ■obre o■ ..eio■ de tr., ■ 

porte■ exi■tentea, 

2) vias a ■erem utilizadas, com cro 

quis do itinerário; 

3) estimativa de atendimento quanto 

a horários ou frequências; 

4) estimativa da quantidade de veI 

culos necessários; 

5) outros dados operacionais. 

§ 39 - Caracteriza- ■e a conveniên -
eia pela ausência de serviço metropolitano de transporte col! 

tivo regular de passageiros, por ônibus, na Região Metropoli-

tana de são Paulo, ••• transbordo, num raio de 500 

to■) ■etros. 

(quinhen -
CAPITULO VI 

Daa Zonas de Operação 

Artigo 10 - A Secretaria do■ Neg6 

cio■ Metropolitano■ poderã estabelecer sona■ de operação P! 

ra 

h 

tr 

r•cionaliaação do ~ran■porte, por aplicação de r•gra■ 

inea■ de tarifação. 

Parigrafo único - Zona de Operação 

a irea 9eogrlfica determinada em funçio de corredoteada 

padrõe■ de cu■to operacional e caracterl ■ tica ■ 

da eJUnda. 

CAPtTULO VII 

Da Pre ■taçio doa Serviço■ 

Artigo 11 - O■ ■erviçoa NraD pre! 

ta • pela Secretaria do• Neg6cio■ Metropolitano■ que pod! 

rl xecuti-lo■ direta ou indiretamente. 

ci 

• 

Artigo 12 - A Secretaria doa Negó -
Metrop,olitano■ poderl delegar a execução doa 1erviço1 

re■aa qualificada■, .. diante permi11ão ou autorização. 

Artigo 13 - A perllli ■■io ou autor! -
o nrá outorgada a ellll)re ■a re9ularmente conatitulda,que 

■faça, pelo .. no■, o■ 1eguinte1 requisito■: 

I - po■auir registro na Junta e~ 

.. ial do E1tado de São Paulo, 

II - po■■uir capital realizado e 

■u ciente para plena execução do 1erv1~01 

III • po■■uir di1ponibilidade de 

fr a d■ õnibu■ corr■■pondente i nece ■■idade do 1ervi90i 

IV - po■■uir capacidade tfcntca e 

id eidade econômica e financeira, 

V - dispor de garagem com equip! 

••toe pe■■oal adequado■ i manut•niio da frota em aondi -
-ç normai ■ de tráfego. 

§ 19 - A permiaaão ■eri outorg! 

d por prazo de at, 5 (cinco) ano■• 

§ 29 - A empre■a permiuimârla d! 

ve i, ■ei ■ meses antes do vencimento do prazo dapermi•sio, 

a ife■tar ■eu inter•••• em renová-la, cabendo à Secr•taria 

Negócio■ Metropolitano• decidir da conveniência da re 

n açio, considerando neste caso o conjunto das perrnis~s. 

q 

Artigo 14 - Em caao de emer9ência, 

do caracterizada a urgênCia de atendimento a situaçãoque 

p ■a ocasionar prejuízo aoa usuários ou comprometer a reg~ 

execução do serviço, a Secretaria dos Negócios Metropoli 

t os poderá autorizar sua execução por empresa qualificada, 

• Itulo precário, por prazo nao superior • 6 (sei s J meses 1 

p rrogivel por igual per lodo. 

Parágrafo único - Não podenc!o a 

p m1ssionãria suprir, com seus própr los meios, demanda ex 

cional, poderá a Secretaria dos Negócios Metropolitanos•~ 

t izar a execução em acréscimo concorrente do serviço com 

gens definidas enquanto perdurar a situação de exceção. 

Artigo 15 - A Secretaria doa Negó 

e a Metropolitano■ poderá delegar a execução de serviço de 

t ■porte, independentemente de procedimento aeletivc, a 

c ce ■ aionirio de serviço público, pessoas de direito públ! 
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co interno ou empresas sujeitas ao controle acionário do Po 

der Público. 

Artigo 16 - A Secretaria doa Negó 

cio& Metropolitanos poderá autorizar e penetração de linha 

local, para operação de retorno, em área de outro Municipio, 

sob prévia anuência deste. 

CAPITULO VIII 

Da& Condiçõee 
• 

da Permissão e da Au 

torizaçio 

Artigo 17 - A ~.cretaria dos Negó 

cio• Metropolitano■ poderá, a qualquer tempo, unilateralmen­

te, alterar•• condiçõea da permissão ou da autorização, de! 

de que mantido, no caso de permi ■ são, o seu equilíbrio econô 

mico-financeiro. 

§ 19 - se a empresa for titular de 

dua■ ou mai ■ permi ■■õea, ■erá mantido o equilíbrio econôm:D>­

financeiro do conjunto da■ permiaaõea. 

§ 29 - O equilíbrio a que se refe 

re o •caput•• o parigrafo anterior, não prevalece no caso 

de alteração introduzida pelo plano previsto no artigo 29. 

§ 39 - A■ empresas permissionárias 

• autorizadas ■io obrigadas a fornecer dados sobre o número 

de pa■■ageiros tran ■portado■, viage~s realizadas, frota e 

pe ■aoal utiliz4do■, em grau de periodicidade e de ■egregação 

definido■ pela Secretaria do■ Negócios Metropolitanos. 

§ ,9 - As empresas permissionárias 

e autorizadas são obrigadas a participar de sistemas de inte 

gração dos meios de transporte, na forma do plano 

nal de transportes previsto no artigo 29. 

operaci2, 

§ 59 - A recu·sa no caso do paragra 

fo anterior implicará a perda automática das permissões e au 

tori zações. 

CAPITULO IX 
Da Transferência 

Artigo 18 - A transferênc1a da 

prestaçao do serviço permitido ou a .substituição do permissio 

nário depende de prév1a e expressa anuência da Secretaria dos 

Negócios Metropolitanos. 
§ 19 • Não serã admitida transferén 

eia ou substituição no caso de serviço autorizado. 
§ 29 - A transferência ou substit.w 

çao deverá recair em empresa que demonstre condições técni 

cas, operacionais, administrativas e financeiras que assegu 

rema plena execução do serviço. 

§ 39 - No caso de empresa titular 

de duas ou mais permissões, a transferência ou substituição 

fica condicionada ã manutenção do,.equillbrio econômico-finan 

ceiro da permissão ou do conjunto das permissões das empr~ 

■as. 

CAPITULO X 

Do Procedimento Seletivo 

Artigo 19 - O executor de serv1ço 

de transporte será escolhido por meio de proced1mento sele 

tivo, exceto nas hipóteses previstas nos artigos 14 e 1$. 

§ 19 - Para a habilitação exig1r­

ae-á dos interessados, exclusiv~mente, documentação relati 

va ã personalidade jurldtca, capacidade técnica e idoneida­

de financeira. 

§ 29 - O edital indicará os fato 

serao considerados na avaliação para a prestação do 

e os critérios de julgamento. 

§ 39 - No julgamento, em caso de 

empat , será dada preferência ã empresa que tiv~r obtido a 

maior pontuação nos itens do edital que dispuserem sobre cap! 

cidad econômico-financeira, garagens, instalações, frot• • 

der 

ocada na operação da linha• manutenção. 

~APlTULO XI 

Dos veículos e Garagens 

Artigo 20 - Os veiculo■ deverão aten 

especificações e norma■ do Código Nacional de Trânsito 

ue vierem a ser determinadas pela Secretaria dos Negó 

§ 19 - A■ caracterl ■ ticas que forem 

apr adas para cada tipo de veiculo ■ó poderiQ ■er alteradas 

com xpreaeo assentimento da Secretaria do1 Negócios Metropo-

lit oa. 

§ 29 - O■ veiculo• ■ó poderão 

u■a a nos serviços para os quaie foram registrados. 

■er 

§ 39 - o■ ·ve!eulos deverão poasuir, 

int na e externamente, número de identificação vialvel, con 

fo 

Met 

padrão a ser estabelecido pela Secretaria dos Negócios 

olitanós. 

..-, .. , .. ' 

Artigo 21 - As empresas permission~ 

ri ou autorizadas deverão dispor de garagem com 

pessoal adequados à manutenção dos veiculas em 

equipame!}_ 

normais 
to 

co ições de tráfego. 

CAPITULO XII 

Dos Terminais 

Artigo 22 - A Secretaria do9 

ci s Metropolitanos poderá_ prolongar, sem preJuízo do 

Negó 

serv1 

ço linha de transporte, deslocando um de seus termina1s para 

se vir área ou região com deficiente oferta de transporte. 

Artigo 23 - A Secretar1a dol NegÓ 

ci s Metropolitanos poderá reduzir a extensão da linha trans­

indo seu terminal, desde que a área ou regi.ao de 1nfluênc1a 

te não fique privada de transporte. 

CAPITULO XIII 

Do Itinerário 

Artigo 24 - A Secretar1a das 

c s Metropol1tanos deverâ estabelecer o it1nerâr10 da 

NegÓ 

l1nha 

d transporte de modo a atender seus obJet1vos e e interesse 

d s usuirios, fixando locais e tempo de parada, l1m1te deve 

1 cidade, pontos terminais e frota. 

Parigrafo 6n1co - A Secretaria dos 

gócio~ Metropolitanos ouvirá o Município sobre o 1t1nerár10 

e os pontos terminais. 



68 

Artigo 25 - As empresas pern,1ss10-

nár1as e autorizadas nao poderão alterar o 1t1nerár10 das 1: 

nhas sem prévia anuênc1d da Secretaria dos Negócios Me~ro~o-

li tanas. 

Parágrafo Gn1co - Quando por 

vo de força maior a empresa perm1ss1onária ou autorizada for 

obrigada a alterar o it1nerár10, deverá comunicar o fato a 

Secretaria dos Neg~•ctos Metropolitanos no prazo de 48 1qua-~ 

ta e oito) horas, ainda que nesse prazo tenha sido restat.,clf..• 

c1da a situação dnter1or. 

Artigo 26 - A Secretar1a dos Negé 

cios Metropolitanos poderá alterar o it1nerãr10 da linha den 

-tro da área ou região de sua influência, 

dique o atendimento da demanda. 

desde que nao preJu 

CAPITULO XIV 

Do Seccionamento 

Artigo 27 - A Secretaria dos Negõ 

cios Metropolitanos poderá seccionar a tar~fa da linha den 

tro do Mun1clp10, salvo na hipótese de com~rovada 

eia de l1nha local coincidente em mais de ~0% 

existcr. 

( e i nq ucn ta 

por cento) com o trecho do seccionamento. 

Parágrafo ün1co - A~ l1nnas lo:::-ais 

de que trata este drtigo, deverão ter intervaio mãximo de6íl 

(sessenta\ minutos e operação continua por 18 (dezc1t0 1 ho 

rasem dias úteis. 

CAPITULO X\' 

Dos Horários 

Artigo 28 - Os horários das linhas 

serao fixados em função do nível da demand,, de transporte 

e do interesse público, podendo ser aumentados e d1M1nuídos 

a critério da SecrE!taria dos Negócios Metropolitanos. 

CAPITULO XVI 

Do Controle Operdcional 

Artigo 29 - A Secretar1u dos Negõ 

cios Metropol1tanos deverá elaborar plano operac1onal 

transportes metropolitanos, por onibus, que conterá 

de 

ma de ação para a operaçào do transport,2 de t-1assatJe1ros n.:i. 

Região Metropolitana de Sào Paulo. 

Parágrafo unir0 - Serão rec1liza 

dos levantamentos ,~statisticos pêira c!eito de verificaçaü do 

atendimento ao público, ,,. ser 1mf1lantad0s sistemas d~ 

controle das cond1.,;Õ,:: ~ L r..:.cionais dos serviços. 

Art1go 10 - As empresas perrn1ssi~ 

nirias e autorizadas fica~ obrigadas a apresentar o balançc 

anual e, mensalmente, as seguintes informações: 

I - relat6ri~s padronizado~ de 

operaçao; 

II - demonstrat1vo da rt·cc1ta 

ra..:ional; 

III - demonstrativo du consumo Ll0 

materiais; 

IV - evoluçâc do quadre de pess.-,al 

e despesas. 

Artigo 31 - As em~resas per~iss1on~ 

rias e autorizadas ficam obrigadas a manter, pelo prazo de 5 

cinco) anos, registro das despesas de operaçao e 

os seus veículos. 

rnanutençãr:: 

Parágrafo Gn1co - No caso de execu­

ao de outros serviços em garagem utilizada para o serviço me 

ropolitano, a empresa deverá escr1turar os dados rom d segrP 

ação co~tábil dos custos atinentes à atividade. 

CAPITULO XVI J 

Das Tarifas 

Artigo 32 - Na compos1çao do tarifa 

os serviços de que trata o artigo 19, serão comµutados todos 

s equipamentos do custo operacional e a remuneração d0 

ai . 

§ 19 - Os critér:os para a remunera 

-ao do capital e os componentes do custo operacional que 1nte 

rama planilha para o cálculo da tarifa serão fixados em 

to específico. 

§ 29 - Na fixação da tar1fa a Secre 

aria dos Negócios Metropolitanos observará um critério unico, 

ue assegure o equilíbrio econômico-f1nanceirc do conJunto das 

ermi ssões. 

§ 39 - A Secretaria dos Negócios Me 

ropolitanos poderá arred0ndar a tarifa, quando de S~a fixação 

u alteração, de modo a facilitar o troco, seg 1.1ndo 

ue serão fixados em ato específico. 

critérios 

§ 49 - Nas linhas suJeitas ao 

ento de pedágio, este cus'to serà acrescido à tarifa. 

§ 59 - t vedado cobrar do usuario 

ualquer importância ~lém da tar1fa e da parcela proporcional 

o pedágio, exceto a relativa ao embarque. 

§ 69 - A cobrança da parcela propo~ 

ional do pedágio e da importância relativa ao embarque depen 

de prévia autorização da Secretaria dos Negócios Metropoli 

anos. 

§ 79 - O valor da tarifa t do troco 

áx1mo deverão ser afixados, com letras legíveis, em ponto de 

estaque nos locais de venda de passagens e no interior do 

eiculo. 

~l7LArtigo '"33) /\ em1ssa:.· de passC's se 

a disc1pl1nada pela Secretaria dos Negócios Met~o~~l1tan □ s. 

\:"rtigo 34 l As emprc~,1s perm1 ss1 o-

arias ou autor1zadas obrigam-se a fornecer ~ass~s, com 

onto de 50% (cinquenta por cento) da tarifa, 3 alunas e prc:,• 

essores de estabelecime:1tos de ensino c,f1c1ais, c!)cial1z.1-

us e reconhcc1dos. 

Artigc· 35 - Lst,l,... iSL':,tc,, 'i 

crt.Ps; 

l1n~dos neste Decreto; 

III - os pol1c1a1s IT'.il,tarf's unlir·r-

:..zados; 



,. 
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IV - os menores de até 5 (cinco) anos 

de idade, desde que nao ocupem assentos. 

Artigo 36 - Nenhuma empresa perm1~ 

• s1onar1a ou autorizada direta ou indiretamente, por s1, por 

seus prepostos, agentes ou 1ntermed1ãr10s, ou empresa dP tu 

rismo ou propaganda, poderá conceder descontc.,s, ab,1 t 1 r.1en tos 

ou guulquer tipo de redução da tarifa, nem d1str1buir prêmios, 

com ou sem sorteie, ou dar transporte graLUlto que, a crité 

rio da Secretaria dos Negócios Metropolitanos, importe em con 

corrência ruinosa. 

Artigo 37 - O preço da 

poderá ser reduzido, a critério da Secretaria dos 

passagem 

Negóc 10s 

Metropolitanos, a requerimento da empresa perm1ss1onãria ou 

autorizada, se a redução não importar em prejuízo às demais 

empresas. 

Artigo 38 - No caso de serviços es 

peciais, a tarifa sera estabelec1da através de anál1se econô 

mico-financeira específ1ca. 

Artigo 39 - A Secretaria dos Negá 

cios Metropolitanos, respeitadas as condições segu1ntes, 

derá elevar a tarifa de linha metropolitana, desde que lhe so 

licite, sob prévia anuência da Prefeitura Municipal, a empr~ 

saque esteja operando serviço local de transporte coletivo 

regular de passageiros, por Ônibus: 

I - itinerário da linha local coin 

cidente em mais de 501 '(cinquenta por cento) com o da linha 

metropolitana; 

II - linha local coincidente com in 

tervalo miximo de 60 (sessenta) minutos e operaçao contínua 

ffllnima de 18 (dezoito) horas nos dias úteis; 

III - comprovação da inviabilid.!rle eco 

nÕJnico-financeira da empresa local quanto ao serviço de t.mns 

porte em face da tarifa da linha metropolitana. 

Parágrafo único - A inviabilidade 

econômico-financeira deverá ser cabalmente demonstrada pela 

empresa local, mediante exibição dos documentos previstos no 

Artigo 30, 

CAP!TULO XVIII 

Da Fiscalização 

Artigo 40 - A fiscalização dos ser 

viços de que trata este decreto será exercida pelos 

competentes da Secretaria dos Negócios Metropolitanos. 

. . 
orgaos 

Artigo 41 - As funções de fiscal 

serao exer-.:idas por funcionários devidamente designados pe 

lo Secretário dos Negõc1os Metropolitanos, 

Parágrafo Único - Aos f1sca1s in 

cwnbe: 

1 - efetuar vistorias em geral; 

2 - lavrar auto de infração; 

3 - f1scal1zar o cumpr1mer.to das 

normas relativas aos serviços metropolitanos de transpcrt.e. 

Artigo 42 - A Secretar1a dos Ne 

gócios Metropol1tanos estabelecerá sistema aux1l1ar de f1s 

calizaçâo, destinado a dar apoio às at1v1dades de f1scal1-

zaçao. 

. ' 

CAP1TULO XIX lEG!Sl.ATIV .. 
Das Vistorias 

Artigo 43 - O registru de que t d 

--ta o§ 29 do artigo 20, depende de prévia vistoria para ve 

rificação das condições de segurança, conforto, higiiene e con 

servaçao. 

§ 19 - As empresas permis:s1onár1as e 

-utorizadas sao obrigada~ a manter, pelo prazo de 12 (doze) 

eses, registro das inspeções, manutenções e reparos que efe 

uarem nos veiculas. 

§ 29 - Conclulda a v1stor1a e apr9 

vado o veículo, será em1tido certif1cado de autor1zaçàc de trá 

fego, vilido para o exerclcio, colocando-se, paralelamente,ü~ 

elo de vistoria no interior do veiculo, err local de fácil lei 

ura. 

§ 39 - A Secretaria dos Negóc10s Me 

e ropolitanos poderá efetuar, a qualquer tempo, inspeções 

istorias nos veicules e ga~3gens, diretamente ou através de 

irmas credenciadas, provendo a empresa permissionária ou au 

orizada as despesas correspondentes. 

§ 49 - Serão apreendidos os certifl 

adas de autorização de tráfego dos veículos sem cond1ções de 

so. 

§ 59 - Não será permitida, em qual 

uer hipótese, a utilização de veiculo que nao dispunha 

ertificado de autorização de tráfego válido e do selo 

istoria. 

do 

de 

§ 69 - O certificado de autor-1zaçao 

e tráfego nao isenta a empresa permissionária e autorizada 

e manter o veiculo em bom estado operacional. 

CAPITULO XX 

Dos Direitos dos Usuários 

Artigo 44 - são direitos dos usua 

ios: 

I - dispor de transporte •m condi 

oes de segurança, conforto e higiene; 

II - obter informações pertinentes 

operaçao das linhas; 

III - formular reclamações sobre Ce 

iciência na operação do serviço; 

IV - propor medidas que 111 sem a me 

or1a do serviço. 

CAPITULO XXl 

Das Infrações e Penal1dad,·E 

Artigo 45 - A 1n0Lservin~la da~ 

sposiçôes desde decreto e de resoluções específicas suJe~ 

o 1nfrator às segu1ntes penalidades: 

69 
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1 

1 - aulta; 

II - retirada do veiculo de circu-

III - apreensão do veiculo; 

IV - caaaação da• permiasões e au 

torizaçõea. 

Parágrafo único - O infrator res 

ponde pela• faltas praticadas po~ aeua agentes, empregados 

ou propostos. 

Artigo 46 - Verificada a infração 

de nor•a deste decreto, de resolução ou portaria será lavr! 

do auto de infração, em 3 (tria) vias de igual forma e 

teor. 

Artigo 47 - Canetidaa, 

temente, duaa ou maia infrações, •~licar-1e-ã a 

correapondehte a cad'a urna del-. 

concomitan 

penalidade 

Artigo 48 - A aplicação da penali 

dade nao desobriga o infrator de sanar a falta que lhe 

origem. 

deu 

Artigo 49 - Considera-se reincidên -
eia a pritica da mesma infração, pela mestna empresa, dentro 

do perlodo de 12 (doze) meses. 

Parlgrafo único - Na reincidincia 

a multa cablvel ■eri aplicada em dobro. 

Artigo 50 - A• penalidade• de ,aul -
ta serão publicada• no Dilrio Oficial do Eatado, 

can resumo do auto de infração. 

juntaaente 

Arti90 51 - Da penalidade de multa 

cabe defesa c0111 efeito ■u ■pensi vo i c.cais ■ão de Transporte■, 

no prazo de 10 (dez) dias, a contar de aua publicação 

Diário Oficial do Estado. 

no 

Artigo 52 - Da deciaio da Coaiaaão 

de Tranaportaa cabe recurao coa efeito auspenaivo ao Chefe 

de Gabinete do Secret,rio doa Negócio■ Metropolitanos, no 

prazo de 10 (dez) diaa, a contar da publicação no 01,rio Ofi 

cial do Estado. 

Artigo S3 - As defesas e os recur -
ao■ de que trat .. oa artigo■ 51 e 52, quando produzido■ por 

~rocurador, deveria estar acoapanhadoa do in■ tru .. nto do man 

dato. 

Artlgo 54 - O transporte clandeati 

no aujeita o infrator i ■ulta previata na letra x do inci ■o 

• V do artigo 55 ou no artigo 57, ••• prejulzo da 

do veiculo. 

apreenaao 

Artigo 55 - A pena de multa aerá 

aplicada no■ seguinte• ca■oa: 

I - infraçõea relativas a veiculo 

- operaçio1 

a) trafegar ae• condiçõea asseio 

• • conH rvaçao J 

b) nas linhas urbanas, fora do 

perl .. tro urbano, trafegar com•• luze ■ apagadas no P! 

rlodo noturno, 

LEG!sLA·r1 
e) trafegar no periodo 

•• a iluminação do letreiro; 

d) parar irregularmente no po~ 

to u fora dele; 

e) abastecer com pasaageiro em 

•• interior; 

f) parar ou efetuar 

de oraa brusca ou deaneceasãria; 

manobras 

g) trafegar com as portas aber 

ta , 

h) trafegar com prefixo irreg~ 

la 1 

1) naa linha• urbanas, 

po ar paasageiro■ al,m do limite estabelecido pela 

cr ta.ria doa Ne96cioa Metrapolitanos; 

tra.ns 

Se 

j) nas linha■ ■eletivas, tra.ns 

po tar patsageiro em pé; 

kl utilizar ve'Iculo registrado 

em aerviço de outra natureza, 

li trafegar em inadequado e1ta 

do de funcionamentoi 

m) utilizar ve!culo cujas e1p~ 

ci icações tenham sido alterada■, 1em aubmetê-lo a nova 

vitoria; 

n·) utilizar veiculo não regi,! 

tr o, viatoriado e aprovado pela Secretaria doa Negócios 

Me ropolitanos; 

o) utilizar veiculo de tercei 

ro. aem autorização prévia e exprea■a da Secretaria doe 

Ne ócios Metropolitanos, exceto para prestar socorro. 

II - Infrações relativas a vel 

cu os; 

&).utilizar na limpeza interna 

a atância que prejudique o conforto do nauirio ou datr! 

• açao: 

b) afixar cartaz, letreiro ou 

lquer forma de publicidade em de■conforlllidade com •• 

i truçôes da Secretaria doa Neg6cio■ Metropolitano■. 

III - Infraçõea relativas aos di 

r ente ■ e empregados da eçresa: 

a) deaacatar funcionirio 

f calização, membro da Comiaaão de Transportes ou 

r ade da Secretaria do1 Negócios Metropolitano■; 

da 

auto -

b) entregar a condução do veI 

e o à pessoa nao habilitada. 

• 

• 
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IV - lnfraçõe• relativa• a moto 

ristaa e cobrador••= 

a) trabalhar com o uniforme em 

condições inadequada• de uso, •••~io e limpeza, ou aem 

ele: 

b) nao atender o sinal de para 

da, dado com antecedência razoável ou recusar passageiro 

nos pontos de parada não estando .lotado o vel1..:ulo; 

e) não favorecer o embargue e 

desembargue de criança, gestante, idoso e deficiente fí 

sico; 

d) fumar ou permitir que se fu 

me dentro do veiculo em operaçao; 

e) nas linhas seletivas, perm! 

tiro transporte de bagagem fora do local apropriado; 

f) permitir o embarque de P•! 

aageiro conduzindo animal, combustivel ou material noci 

vo à saUde; 

g) permitir o transporte de v9 

lume que cause transtorno à movimentação dos passageiros 

e desconforto a qualquer deles; 

h) transportar passageiro em 

vialvel estado de embriaguês; 

11 recusar ou dificultar 

transporte de funcionário da fiscalização ou membro 

Comissão de Transportes; 

o 

da 

j) negar troco ao passageiro; 

• 
k) nao fazer ou interromper a 

viagem, ■em justa causa; 

l) omitir socorro a passageiro 

no caso de acidente; 

ml transportar passageiro sem 

o pagamento da tarifa, ressalvada a exceção constante do 

artigo 35. 

V - Infrações relativas a 

presa permissionária ou autorizada: 

em 

a) nao prestar esclarecimento 

aos funcionários da fiscalização em matéria de serviço; 

b) nao exibir a documentação 

do veiculo ou de sua tripulação aos funcionários da fis 

calização; 

e) não afixar no interior do 

veiculo o■ cartõe■ de identificação da tripulação, a ·ta 

bela de horirio, o avi ■o ■obre a tarifa e itinerário, o 

núaero do telefcrie da secretaria doa Neg6cioa Metropoli­

tano■ para reclamações e outras informações a que esteja 

obri9ada1 

d) manter empr•gado CUJO afas 

t ... nto tenha aido exigido pela Secretaria doa Negócios 

Metropolitano• em razão de circunatãncia que prejudique 

a prestação do aerviço permitido ou autorizado; 

e) nao diVUlgar a alteração da 

tarifa cca avi ■o no interior do veiculo, em local de fii 

eil lei tura1 

< 

f:,l,,:.c~••, 

f) alterar o itinerár 

prl a autorização; 

9) deixar de observar, para rte 

no• a tabela horiria; 

h) cobrar, a maia ou a menos~a 

tar fa fixada; 

1) deixar de providenciar trans 

po e para os paaaageiros i-,o caso de interrupção ou para 

j) deixar de observar o seccio 

n nto tarifário; 

k) nas linhas integradas 

se iças metroviários, não por à venda bilhetes de 

gra ao; 

•os 

1) deixar de comunicar à Secre 

tara dos Negócios Metropolitanos, em 48 (quarenta e 

to) horas, acidente can vitima; 

m) induzir o uauário em 

■o e aa condições de prestação do serviço: 

oi 

erro 

n) deixar de comunicar altera­

çoe do contrato social ou do estatuto da empresa no pr~ 

zo e 15 (quinze) dias; 

o) deixar de fornecer, nos pra 

zos fixados, as informações de que trata o artigo 30; 

p) deixar de publicar na 

pr sa da região a alteração da tarifa; 

q) operar serviço complementar 

nao autorizado; 

r) utilizar no serviço veiculo 

que após acidente grave, não tenha sido submetido a vis 

tor a especial; 

s) falsificar ou utilizar doeu 

men o falso em informação a funcionário da fiscalização 

ou Secretaria dos Negócios Metropolitanos; 

t) deixar de cumprir resolu 

çao portaria, norma ou determinação de funcionário da 

fis alização ou de autoridade da Secretaria dos Negócios 

Met opolitanos, em matéria de serviço; 

u) transferir a prestação do 

ser iço ou nele fazer-se substituir; 

v) nas linhas urbanas, nao man 

ter cobrador de passagem; 

x) operar serviço metropolita 
< 

no e transporte coletivo regular de pasaageiros, porÕlfú 

bus nao permitido ou autorizado; 

y) deixar de manter a frota te 

gis rada; 

z) ceder ou alienar veiculo ee 

gis rado sem prévia autorização da Secretaria doa 

cio Metropolitanos. 
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Parágrafo único - As infrações 

definidas neste artigo serão aplicadas multa de: 

1) 2 (duas) Obrigações ~ustá 

veis do Tesouro Nacional para as previ ■tas nas letras a, 

b, e, d, e do inciso I, na letra a do inciso II, nas le 

tras a, b, e, d, e, f, g, h do inciso IV e nas letras a 

e b do inciso V; 

2) S (cinco) Obrigações Reaju~ 

táveis do Tesouro Nacional para as previstas nas letras 

f, g, h do inciso I, na letra b do inciso II, na 

ido inciso IV e nas letras e, d, e do inciso V; 

letra 

3) 10 {dez) Obrigações Reajust~ 

veis do Tesouro Nacional para as previstas nas letras i e J 

do inciso I, na letra a do incise III, nas letras J, k, l ' 

m, do i.ncJ.so IV"' nas letras f, g, h, i, j, k, 1, rn, n, o, 

p, q, do inciso V; 

4) 20 (vinte) Obrigações Reajustá 

veis do Tesour0 Nacional para as previstas nas letras k, 1, 

m, n, o, do inciso I, na letra b do inciso III e nas letras 

r, s, t, u, v, x, y, z, do inciso V. 

,,. .. tigo 56 - Aplicar-se-á mu:..ta de 

100 (cem) Obrigações ReaJustive1s do Tesouro Nac1onc•l no ca 

so de não manifestação do interesse em renovar ou não a pe~ 

missão, no prazo fixado, 

Artigo 57 - Aplicar-se-á multa de 

500 {quinhentas) Obrigações Reajustãve1s do Tesouro Nac1cnal 

no caso de execução de serviço de transporte coletivo regu 

lar de passageiros, por ônibus, na Região Metropolitana de 

São Paulo, nao permitido ou autorizado, por empresa ou pes 

soa flsica nao titular de permissão ou autorização. 

Artigo 58 A multa deverá ser re 

colhida, no prazo de 10 (dez) d.1as, a contar da publ1caçào 

da impos1ção no D.1ár.10 Oficial do Estado, nas agências do 

Banco do Estado de São Paulo S/A - BANESPA, ou nas Coleto 

rias Estaduais, em favor da fazenda do Estadc a,._• Sào Paulo. 

Parágrafo único - Havendo recurso, 

o prazo para o recolhimento de gue trata este artig0 

de 10 (dez) dias, a contar da decisão, sob pena de 

ção da divida. 

sera 

inscr1 

Artigo 59 - Após o prazo estabele 

ciclo no artigo 58, o recolhimento da multa se fará pelo va 

lor correspondente ao da Obrigação Reajustável de TesoL.ro 

Nacional, vigente no dia do pagamento. 

Artigo éO - A pena de retirada do 

veiculo de circulação será aplicada, sem prEJuÍzo da multa 

cr· ivel, nos seguintes casos: 

I - utilização de veículo em ina 

deguado estado de funcionamento de modo a comprometer a se 

gurança dos passageiros: 

II - condução do veículo por 

soa &em habilitação. 

Parágrafo Único - A empresa autua 

da deverá promover imediata substituição do condutor ou do 
veiculo, conforme o caso. 

Artigo 61 - A pena de apreensao do 

velcul será aplicada, sem prejuízo da multa cabível, nos se 

guinte casos: 

I - execuçao de serviço metropoli­

tano d transporte coletivo regular de passageiros, por õni 

bus, no permitido ou autorizado pela Secretarias dos 

cios tropolitanos; 

II - utilização de veiculo nao 

gistr o na Secretarias dos Negócios Metropolitanos ou 

III - utilização de veículo de 

re 

por 

ter 

ceiro em autorização prévia e expressa da Secretaria dos 'Ne 

g6cio Metropolitanos, exceto para prestação de socorro: 

IV - utilização de veículo cuJaS es 

pecif ações tenham sido alteradas, sem subrnetê-lu a 

a e aprovaçao. 

nova 

Parágrafo único - A empresã autua 

da de rã promover a imediata substituição do veículo a~reen 

d ido. 

Artigo 62 - A pena de cassaçao do 

conju to das permissões e autorizações será aplicada nos se 

guint s casos: 

I - manifesta deficiência na opera 

çao p rcial ou total ds serviço, a critério da Comissão Ispe 

cial e que trata o artigo 64; 

II - interrupção, paralisação, sus 

-pensa ou abandono de serviço permitido ou autorizado, s~m a 

prévi e expressa autorização da Secretaria dos Negócios Me 

trop i tanas; 

III - incapacidade técniCil ou f i nan 

ceir 

IV - falência ou insolvência decre 

tada or sentença judicial; 

V - lockout; 

-VI - nao integraçao a sistema dos 

meios de transporte previsto no plano a que se refi're o art1 

go 29 

gera 

empr 

exec 

Parágrafo Unice - A 

conJur,uo das pennisslws t· aut0r12açües e l'.1',;)cJ;_r8 a 

a punida de partic1par de procedim~nt~ s~1t·tivc, f ill cl 

ão dtc serviços metropolitanos de t ranspc'r t.1: 

regu r de passageiros, por ônibus, ~(·ln prazc d{" :;. 1c;nrr, 

anos. 

Art1go 63 - A penalidade 

no i 1so IV do artigo 45 serã precedida de processe adrrln:s 

trat o, assegurando-se amplo direito de defesa a empresa 

penr. s1onár1a ou autor1 zada. 

,... 

..... 
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Parágrafo único - Compete ao Chefe 

de Gabinete do Secretário dos Negécios Metropolitanos a apl2_ 

caçao da penalidade de cassação das permissões e autoriza 

çoes. 

Artigo 64 - Para realização do 

cesso administrativo de que trata o artigo 63, sera consti 

tuida uma Comissão Especial, composta de 3 (três) membros, wn 

deles o seu presidente, sendo: 

I - 2 (dois) servidores da secreta 

ria dos Negócios Metropolitanos; 

II - 1 (um) Procurador de Estado, em 

-exercicio na Secretaria dos Negócios Metropolitanos. 

Artigo 65 - Para ordenar a i ns tau 

raçao do processo, constituir a Comissão Especial e designa~ 

seu presidente, é competente o Chefe de Gabinete. A Portaria 

de instauração do processo será baixada pelo presidente da 

Comissão Especial e dela constarão a descrição do fato imp~ 

tado, o dispositivo violado, a razão social da empresa peE 

missionária ou autorizada e o rol de testemunhas, que nao ex 

cederá a 8 (oito}. 

Parágrafo Único - O ato de instau 

raçao do processo fixará o prazo de sua conclusão, o qual p~ 

derá ser prorrogado mediante solicitação motivada pela Cernis 

são Especial. 

Artigo 66 - Autua~a a p0~Laria a~ 

instauração do processo, a ordem da autoridade e o ato de 

constituição da Corrissão Especial, o seu presidente de t.ermi 

narã a citação da empresa p(._·missionãria ou autorizada e de 

s1gnarã dia, hora e local para tomada do depoimento de 

representante lega). 

seu 

Artigo 67 - A citação do represen 

tante legal da empresa permissionária ou autorizada será fei 

-
ta pelo correio, por carta registrada, com aviso de recepçao 

e conterá o inteiro teor da portaria de instauração do pro 

cesso, a constituição da Comissão Especial e o dia, hora 

local em que será tomado o depoimPnto. 

e 

Parágrafo un1co - A citação poderá 

ser feita per mandado. 

Artigo 68 - No dia, hora e local02 

signado sera tomado o depoimento do representante legal da 

emprpsa permiss1or,ãr1a ou autorizad<' que, no prazo de 3(três) 

dias, pod<=rá arrolar tl·stcmunhas até e máximo de 8 (oito). 

Artigc., 69 - Lr~. seguida, o pro.:•sJdt.>n 

te da Comiss~o Especial design, :-á dia, hora e local, para to 

mada dos depo1mer.tos das testemunhas arroladas na portar1a 

-
e pela emfresa perm1ss1onária ou autor1zada, as guais ser ao 

intimada f,elc corre10, por carta reg1strada, c0r.1 aviso de· 

-recepçac. 

Artigo 70 - A~ testemu~~as arrGld 

h1póteses dos art_;_gos 2(1t ~ 2G": do Cód1gc de, rrocc"_c:.sc: Pcr,al. 

recusar a depor sem fundament(' será aplicada p.:i<' auccr1dacle 

c petente a sanção a que se refere o artigo 2E.2 e.la 1A1 

10 261, de 28 de outubro de 1.968, mediante comur.icaçic 

C issão Especial. 

n9 

da 

§ 29 - Quando pessoa estrantia ao 

s viço público se recuse a depor perante a Comissão Espe 

1, o presidente solicitará à autoridade policial que lhe 

ha o depoimento. Nesse caso, o presidente encaminhará 

oridade policial, deduzida por itens, a matéria de 

s re a qual deverá versar a inquirição. 

a 

fato 

Artigo 71 - Durante o processo, po 

d ri o presidente da Comissão Especial ordenar toda e 

q r diligência que julgar conveniente e ouvir, a seu crité 

r o, as testemunhas referidas. 

Parâgrafo un1co - Caso seJa neces 

s rio o concurso de técnicos ou peritos oficiais, o presiden 

os requisitará ã autoridade competente. 

Artigo 72 - O presider.te da Cernis 

o Especial poderá indeferir a produção de provas manifesta 

nte protelatórias ou de nenhum interesse para e, esclareci 

nto do fato, fundamentando s~a decisão, 

Artigo 73 - Encerrada a instrução 

obatória será dada vista dos autos à empresa pcr~issioná 

a ou autorizada para apresentar alegações finais, no prazo 

5 (cinco} dias. 

Artigo 74 - Findo o prazG a que alu 

o artigo anterior, a Comissão Especial apresentará seu re 

tório no prazo de 10 (dez) dias, remetendo os autos, a se 

ir, ao Chefe de Gabinete, para julgamento. 

Artigo 75 - O relatéiri<-' apreciarã 

forma sucinta os fatos imputados, as provas coligidas, as 

da defesa, propondo, 

ncia da imputação. 

,_,or f•m - . ' 0L: a improc~ 

Artigo 76 - Todos os termos preces 

suais terao forma reduzida, quanto poss{vPl. Os 

serao reduzidos a termo, assinado pelo depoente 

deroiment.os 

mcrr 

bros da Comissão Especial e pelo defensor, quando presente. 

Artigo 77 - A empresa permissioná­

ria ou autorizada deverá designar defensor, que a r~presente 

em qualquer ato processual. 

§ 19 - No caso de revelia, o pres~ 

dente da Comissão Espec~al designará de:ensor de sua 11 vre 

escolha, devendo a designação recair ern bacharel Pf!'l Direito, 

de preferência. 

9 29 - () defensor e os rnPmbros da 

Comissac especial poderãc, reperguntar à.~ tPr.temun'.,<1s, por 1n 

terrnéd10 do presidelit-e, qut' pvderá 1nd('fL•1r !('P('! ·1.r.t"1;; qu'=' 

não tiverem pertinénc1a cor:, os fatos, cans1qr,andc nc- termo 

as indeferidas, se regucr1ào. 

nulidade de l'lf!'"J-.1.t" ate, proc)';'S.!"'..J.a~ que não houvf."r inf lJÍd<'.· na 

"lpreciação dos fat'1S ou d1 retamente na dec1sâc de processe. 

73 
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Artigo 79 - Da deciaão do Chefe de 

Gabinete cabe recurhio ao Secretário dos Negócios Metropoli t_! 

nos, sem efeito suspensivo, no prazo de 10 (dez) dias, a cO!! 

tarda publicação no Diário Oficial do Estado. 

Parágrafo Único - O recurso de que 

trata este artigo aerã interposto ao Chefe de Gabinete, que 

o instruirá e o remeterá ao Secretário de Estado no prazo de 

10 (dez) dias, a contar da data de aua manifestação. 

Artigo 80 - Caasadas as permiasões 

e autorizações, a empresa punida não terá direito a indeniza 

çâo de qualquer espécie. 

CAP!TULO XXII 

Da Intervenção 

Artigo 81 - A Secreta.ria dos Negó 

cios Metropolitanos poderá retornar temporariamente, total ou 

parcial.mente, a execução de serviço permitido ou autorizado, 

para garantir sua continuidade se paralisado ou abandonado 

sem justa causa, podendo utilizar-se de bens e serviços 

empresa, nos termos do artigo 11. 

da 

§ 19 - Do termo da permissão ou au 

torizaçio deverá constar que a empresa perm1 ■aioniria ou au 

torizada dá sua expresea aquieacência a que a Secretaria doa 

Negócios Metropolitanos retona a execução ·doa aerviçoa 

termos deste artigo. 
noa 

§ 29 - Poderá, ainda, a Secretaria 

dos Negócios Metropolitanas, nas condiçÕ.s •deste artigo, re 

tornar temporariamente a pre.staçio do ■erviço permitido ou 
au 

torizado, no caso de eua deticiente execução, con■iderardo-N 

corno tal a redução de número de Yfl:Iculos superior a 201 (vin 

-te por cento) dos que ■ ao utilizado■ na linha de transporte. 

§ 39 - A deficiente execuçio aeri 

apurada em sindicâ.ncia, garantida a plena defesa. 

Artigo 82 - A intervenção teri du -
raçao indeterminada, até que se restabeleça a regular pre■ t! 

ção do serviço. 

CAP1:TtJLO XXIII 

Da Comissão de Transportes 

Artigo 83 - A Comissão de Tráfego 

criada pelo Decreto n9 20,876, de 23 de março de 1.983, na 

Secretaria dos Negócios Metropolita1los, passa a denominar-se 

Comissão de Transportes, que será composta de 8 (oito) mem­

bros e respectivos suplentes, designados pelo Secretário dos 

Negócios Metropolitanos, pelo prazo de l (um) ano, sendo: 

I - 2 (dois) servidores da Secreta 

r1~ dos Negócios Metropolitanos, um deles seu presidente; 

II - 2 (dois) funcion~rios da Compa 

nhia do Metropolitano de são Paulo - METRÔ; 

III - l (um) Prcx-urador do Estado, em 

exercício na Secretaria dos Negócios Metropolitanos; 

• IV - 1 (um) representante das empr~ 

sas permissionárias, indicado em lista tríplice pelo respe~ 

ti vo órgão de classe,; 

V - 1 (um) representante dos • usua 
ri os; 

RGL. 

VI - 1 (um) representante de Municí 

pio integrante da Região Metropolitana de são Paul~, inàica-

do pelo Conselho Consultivo Metropolitano de Desenvolvimento 

Integrado da Grande são Paulo. 

Parágrafo único - Nas deliberações 

da Comissão, quando for o caso, além de seu voto, c·orno mem­

ro, o presidente terá o voto de desempate. 

Artigo 84 - Compete e Comissão de 

ransportes: 

I.- elaborar e aprovar seu regime~ 

o interno; 

II - assessorar as autorid4des da 

cretaria dos Negócios Metropolitanos em matéria de servi-

os de transporte coletivo regular de passageiros, por 

us, na Região Metropolitana de São Paulo; 

Ôni 

III - propor a elaboração de normas 

plemen tares: 

IV - sugerir alterações que visem ao 

erfeiçoa.rnento dos ■erviços de transporte coletivo regular 

paasageiros, por Ônibus, na Região Metropolitana de 

ulo; 

V - emitir parecer, quando 

são 

a aliei -
cSo pela■ autoridade• da Secretaria doa Negócios Metropoli­

na., ■obre aatéria doa aerviço■ de que trata e ■ te decreto; 

VI - representar ao Chefe d• Gabin! 

, propondo a adoção de JMdida■ tendentes ao aperf•içoame!!. 

t CS.a nomaa ■obre transporte 1 

n 

VII - julg.ar aa defeaas contra a im 

içio de penalidade. 

Parigrafo Unice - o Chefe de Gabi 

, por ato próprio, poderá atribuir outros encargos à Co 

■ ão de Transportes, obedecida a delimitação de áreas de­

inadaa neete decreto. 

Artigo 85 - Das deciaõee da Comis 

■ a de Tran.portea cabe recurso com efeito suspensivo, ao 
Ch e de Gabinete, no prazo de 10 (dez) dias. 

instalar-ae-i com a presença mínima de 4 (quatro) 

Artigo 86 - A Comissão de TranspoE 

mem-
• 

Artigo 87 - Fica mantida aos inte 

gr tea da Caniasão de Transportes a gratificação prevista 

no Decretos-Leis n9s. 152, de 18 de setembro de 1. 969 e 162, 

de 8 de novembro de 1.969, atribuida aos membros da 

sa de Tráfego. 

CAPITULO XXIV 

Das Disposições Gerais 

Artigo 88 - Fica a Secretaria dos 

Neg cios Metropolitanos autorizada a expedir atos e normas 

com lementarea, regulamentando a matéria disciplinada neste 

dec to. 

.. 
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